
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 02/2026
De 21 de Janeiro de 2026

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO FAZENDA RIO 
GRANDE/PR, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base no Decreto Municipal nº 
8101/2026;

Considerando o processo administrativo n° 4210/2026;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar  os  servidores  abaixo  indicados  para  atuarem  na  fiscalização  da  execução 

contratual, que tem por objeto “ Inexigibilidade de Licitação para pagamento de taxas de inscrições, 

cadastro e transferência de atletas da Federação Paranaense de Futebol de Salão 2026”,  como 

segue:

Função Nome Completo Nº Matrícula

Gestor Wiliam Morrete Maioki 363290

Fiscal de Execução Carina de Faria Mondini 352554

Fiscal Substituto Wellington Luiz Costa 352581

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 

Fazenda Rio Grande, 21 de Janeiro de 2026.

Paulo Eduardo dos Santos
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
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Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Rua Santa Mônica, 724, Santa Terezinha – CEP 83.829-225. Fone (41) 3627-8555

SÚMULA: “Designa servidores para exercer 
funções  de  (Gestor /Fiscal  de  Contratos  / 
fiscal substituto), conforme especifica”
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